
 
 
 
 
 

NOTA  INFORMATIVA  Nº 6 / GGF / 2010 
 

 
 

Requisição de Fundos de Material do mês de Abril 
 

PRAZO DE RECEPÇÃO NO GGF 
 
 
 

Atendendo aos prazos definidos para a conversão da execução orçamental da receita e da 

despesa realizada ao abrigo do regime transitório previsto no nº 6 do art. 41º da Lei de 

Enquadramento Orçamental, constantes de Ofício Circular de 13.Abril.2010, da Direcção-

Geral do Orçamento, alerta-se que, por forma a garantir as correspondentes autorizações de 

pagamento, as requisições de fundos de material (fontes de financiamento 111, 123 e 

242) relativas ao corrente mês terão de dar entrada neste Gabinete impreterivelmente até 

amanhã , dia 16 de Abril. 
 
 
 

 

Lisboa, 15 de Abril de 2010 

 

O Director-Geral 

 

 

 

(Edmundo Gomes) 
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